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PROJETO DE LEI 01-00298/2013 do Vereador Ari Friedenbach (PPS)  
““Altera dispositivos da Lei nº 15.365, de 25 de março de 2011, que dispõe sobre a 
criação de funções gratificadas no Quadro da Guarda Civil Metropolitana - QGC, e 
dá outras providências”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA,  
Art. 1º- Fica acrescido o Art. 2ºA da Lei nº 15.365, de 25 de março de 2011, com a 
seguinte redação:  
Art. 2ºA - A tabela do Anexo II integrante da lei nº 15.365 de 25 de março de 
2011, fica substituída pelo Anexo Único desta lei.  
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das sessões. Às Comissões competentes.”  
 



Anexo Único da Lei nº _______de _de _______de 2013 

Quadro da Guarda Civil Metropolitana 

Transformação de cargos em comissão em Função Gratificada 

Situação Atual Situação Nova 

Denominação do Cargo / 

Lotação 

Ref. Qde Parte 

Tabela 

Forma de Provimento Denominação da 

Função Gratificada 

/ Lotação 

Símbolo Qde Parte 

Tabela 

Designação 

Comandante da Guarda 

Civil Metropolitana - 

Guarda Civil 

Metropolitana, da 

Secretaria Municipal de 

Segurança Urbana 

DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo 

Prefeito, dentre portadores de 

diploma de nível superior 

Comandante Geral 

da Guarda Civil 

Metropolitana - 

Guarda Civil 

Metropolitana, da 

Secretaria 

Municipal de 

Segurança Urbana 

FGC-6 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes 

da carreira da Guarda Civil Metropolitana, 

portadores de diploma de curso superior, ocupante 

do cargo de Inspetor Superintendente, ou Inspetor 

de Agrupamento, ou Inspetor Regional ou Inspetor. 

Subcomandante da 

Guarda Civil 

Metropolitana - Guarda 

Civil Metropolitana, da 

Secretaria Municipal de 

Segurança Urbana 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo 

Prefeito 

Subcomandante 

da Guarda Civil 

Metropolitana - 

Guarda Civil 

Metropolitana, da 

Secretaria 

Municipal de 

Segurança Urbana 

FGC-5 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes 

da carreira da Guarda Civil Metropolitana, 

portadores de diploma de curso superior, ocupante 

do cargo de Inspetor Superintendente, ou Inspetor 

de Agrupamento, ou Inspetor Regional ou Inspetor. 

Coordenador - 

Coordenadoria de Análise 

e Planejamento, da 

Secretaria Municipal de 

Segurança Urbana 

FGC-4 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo 

Prefeito, dentre portadores de 

diploma de nível superior 

Coordenador - 

Coordenadoria de 

Análise e 

Planejamento, da 

Secretaria 

Municipal de 

Segurança Urbana 

FGC-4 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, preferencialmente 

dentre integrantes da carreira da Guarda Civil 

Metropolitana, portadores de diploma de curso 

superior, ocupante do cargo de Inspetor 

Superintendente , ou Inspetor de Agrupamento, ou 

Inspetor Regional ou Inspetor. Na ausência de 

profissional qualificado, o cargo será de livre 

provimento em comissão pelo Prefeito, dentre 

portadores de diploma de curso superior. 
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